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INDICAÇÃO 

 
Implantação de um semáforo na Rua Visconde de Cairu, 
altura do nº 514, esquina com a Rua Ipiranga. 
 

CONSIDERANDO o intenso fluxo de veículos que trafegam diariamente pela Rua 
Visconde de Cairu, especialmente nos horários de pico, o que tem causado 
frequentes congestionamentos e dificultado o tráfego seguro de motoristas e 
pedestres; 
 
CONSIDERANDO que a confluência com a Rua Ipiranga apresenta grande 
movimentação e visibilidade reduzida, criando situações de risco e favorecendo a 
ocorrência de acidentes, inclusive com registros de colisões e quase 
atropelamentos relatados por moradores locais; 
 
CONSIDERANDO a ausência de sinalização semafórica adequada no cruzamento em 
questão, o que compromete a fluidez do trânsito e a segurança viária, sobretudo 
em horários de maior movimentação de pedestres e transporte coletivo; 
 
CONSIDERANDO o direito fundamental à mobilidade urbana segura e ordenada, 
previsto no Código de Trânsito Brasileiro e na Política Nacional de Mobilidade 
Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012), que impõem ao poder público o dever de 
adotar medidas que garantam a integridade física de todos os usuários da via 
pública; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de um semáforo neste ponto estratégico 
proporcionará melhor ordenamento do tráfego, maior segurança para pedestres e 
ciclistas, além de reduzir o risco de acidentes e conflitos entre motoristas, 
beneficiando toda a comunidade local; 
 
INDICO ao Executivo Municipal que realize análise técnica e viária com o objetivo 
de implantação de um semáforo na Rua Visconde de Cairu, altura do nº 514, 
esquina com a Rua Ipiranga, no Bairro Vila Independência, CEP 18040-335, em 
Sorocaba/SP. (RM02325) 

 

Sorocaba, 14 de outubro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 
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